
 

 

 

Câmara Municipal de Votorantim 
“Capital do Cimento” 

ESTADO DE SÃO PAULO 

ATA DA 2ª SESSÃO EXTRAORDINÁRIA, DA 2ª SESSÃO 
LEGISLATIVA, DA 11ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 12 DE ABRIL 
DE 2010. 
 
Às dezoito horas e quinze minutos, com o Senhor Pedro Nunes Filho 
na Presidência e a Senhora Marilene Newman Oliveira secretariando, 
são abertos os trabalhos. Pela lista verifica-se a ausência do Vereador 
Heber de Almeida Martins. Passa-se à Ordem do Dia. O Vereador 
Fernando de Oliveira Souza levanta Questão de Ordem e apresenta 
Requerimento Verbal solicitando que sejam lidos somente os 
Pareceres do Jurídico e das Comissões de Mérito. Posto em votação o 
Requerimento Verbal é aprovado por unanimidade. Após a leitura dos 
pareceres, o Senhor Presidente coloca em discussão o Projeto de Lei 
nº 029/10, de autoria do Senhor Prefeito Municipal, que altera a 
redação das Leis n° 1792 e 1793, de 18 de março de 2005, e dá outras 
providências. Fazem uso da palavra os Vereadores Bruno Martins de 
Almeida, Francisco Carlos Amorim, Solange de Oliveira Pedroso, 
Marilene Newman Oliveira, Fabíola Alves da Silva Pedrico e Fernando 
de Oliveira Souza. Posto em votação o referido Projeto de Lei é 
aprovado por unanimidade. O Senhor Presidente agradece aos 
Senhores Vereadores e a presença de todos que vieram participar desta 
Sessão, e fala sobre a importância, para a cidade de Votorantim, a 
aprovação do referido projeto. Não havendo mais matéria a ser tratada, 
o Senhor Presidente encerra a presente Sessão Extraordinária, 
lembrando aos Nobres Edis da continuidade da Sessão Ordinária. 
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